
 

 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

De acordo com o estabelecido no n.º 3 do Artigo 9.º e no Artigo 17.º do Decreto Presidencial n.º206/11, de 29 de Julho, convindo monitorar os custos no processo de formação de preços e definir os parâmetros de fiscalização de possíveis abusos na formação de preços, conforme o disposto no Art.º 10º do Decreto 

Executivo n.º 77/16, de 25 de Fevereiro, a Ministra das Finanças leva ao conhecimento do público a Tabela dos Preços de Referência dos produtos em Regime de Preços Vigiados, para a categoria da actividade económica - Retalhista,  a vigorar a partir de 14 de Outubro de 2019. Os Preços de Referência dispostos na 

tabela abaixo correspondem ao custo unitário por Kilograma ou Litro, conforme o caso, sobre o qual incide o limite máximo de variação de até 20%, nos termos dos números 4, 5 e 6 do Artigo 5.º do Decreto Executivo n.º 77/16, de 25 de Fevereiro. 

Preços de Referência dos Produtos em Regime de Preços Vigiados - Retalhistas 

 

NOTA: Nos preços de referência dispostos na tabela está incluído o IVA. 

* Produtos isentos do IVA. 

 

GABINETE DA MINISTRA DAS FINANÇAS, em Luanda, 10 de Outubro de 2019.   

 

A Ministra das Finanças 

Vera Daves de Sousa 

 



 

 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

De acordo com o estabelecido no n.º 3 do Artigo 9.º e no Artigo 17.º do Decreto Presidencial n.º206/11, de 29 de Julho, convindo monitorar os custos no processo de formação de preços e definir os parâmetros de fiscalização de possíveis abusos na formação de preços, conforme o disposto no Art.º 10º do Decreto 

Executivo n.º 77/16, de 25 de Fevereiro, a Ministra das Finanças leva ao conhecimento do público a Tabela dos Preços de Referência dos produtos em Regime de Preços Vigiados, para a categoria da actividade económica - Grossista,  a vigorar a partir de 14 de Outubro de 2019. Os Preços de Referência dispostos na 

tabela abaixo correspondem ao custo unitário por Kilograma ou Litro, conforme o caso, sobre o qual incide o limite máximo de variação de até 20%, nos termos dos números 4, 5 e 6 do Artigo 5.º do Decreto Executivo n.º 77/16, de 25 de Fevereiro. 

Preços de Referência dos Produtos em Regime de Preços Vigiados - Grossistas 

 
 

NOTA: Nos preços de referência dispostos na tabela está incluído o IVA. 

* Produtos isentos do IVA. 

 

GABINETE DA MINISTRA DAS FINANÇAS, em Luanda, 10 de Outubro de 2019.   

 

A Ministra das Finanças 

Vera Daves de Sousa 

 



 

 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

De acordo com o estabelecido no n.º 3 do Artigo 9.º e no Artigo 17.º do Decreto Presidencial n.º206/11, de 29 de Julho, convindo monitorar os custos no processo de formação de preços e definir os parâmetros de fiscalização de possíveis abusos na formação de preços, conforme o disposto no Art.º 10º do Decreto 

Executivo n.º 77/16, de 25 de Fevereiro, a Ministra das Finanças leva ao conhecimento do público a Tabela dos Preços de Referência dos produtos em Regime de Preços Vigiados, para a categoria da actividade económica do Produtor e Importador,  a vigorar a partir de 14 de Outubro de 2019. Os Preços de Referência 

dispostos na tabela abaixo correspondem ao custo unitário por Kilograma ou Litro, conforme o caso, sobre o qual incide o limite máximo de variação de até 20%, nos termos dos números 4, 5 e 6 do Artigo 5.º do Decreto Executivo n.º 77/16, de 25 de Fevereiro. 

Preços de Referência dos Produtos em Regime de Preços Vigiados para Categoria do Produtor ou Importador 

 

 

NOTA: Nos preços de referência dispostos na tabela está incluído o IVA. 

* Produtos isentos do IVA. 

 

GABINETE DA MINISTRA DAS FINANÇAS, em Luanda, 10 de Outubro de 2019.   

 

A Ministra das Finanças 

Vera Daves de Sousa 

 




